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1. Processo nº: 15852/2019 

2. Classe/Assunto: 15.EXPEDIENTE 

1.EXPEDIENTE - MANIFESTAÇÃO ACERCA DO EXPEDIENTE 

N° 8961/2018 E RELATÓRIO TÉCNICO N° 034/2018. 

3. Responsável(eis): LIRES TERESA FERNEDA - CPF: 57753717120 

 SEBASTIAO MENDES DE SOUSA - CPF: 84474530144 

4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ 

 

 

 

5. ANÁLISE DE DEFESA Nº 18/2020-1DICE 
 

 

5.1. Trata-se a presente Análise de Defesa da documentação apresentada pelo gestor da 

Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, sobre a fiscalização sobre o acompanhamento do 

cumprimento do Plano Nacional de Educação-PNE aprovado pela Lei Federal nº 13.005/2014 

por parte do Município de Guaraí – TO, de acordo com o escopo definido no Plano Anual de 

Auditorias e Fiscalização para 2018, aprovado por este Tribunal conforme Resolução nº 

152/2018 - TCE/TO - Pleno.  

5.2. Ressalta-se que os documentos constates no Expediente nº 15852/2019, referem-se ao 

Expediente nº 8961/2018 e Relatório Técnico nº 34/2019, juntados ao Processo nº 5372/2019 - 

Prefeitura Municipal de Guaraí - Contas Consolidadas do Exercício de 2018. 

5.3. No Relatório Técnico nº 34/2019 (evento 2, Expediente 8961/2018), item 3, foram 

elencadas as seguintes inconsistências: 

3. RESULTADO DA FISCALIZAÇÃO: 

I - Incompatibilidade de prazo da meta 1 estabelecidas no Plano Municipal da 

Educação, Lei Municipal nº 577/2015, com o prazo estabelecido no Plano Nacional 

da Educação, que demonstra descumprimento do artigo 3º da Lei Federal nº 

13.005/2014, conforme segue: 

I.1) Prazo estabelecida no PNE para ampliar a oferta de educação infantil em creches 

de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) 

anos foi até 2024 (meta 1B) e o estabelecido no Plano Municipal de Guaraí /PME foi 

até o ano de 2025. 

a) Não oferecimento de vagas em creche e pré-escola em quantitativo suficiente para 

o atingimento da Meta 1A do Plano Nacional da Educação estabelecidas na Lei 

Federal nº 13005/2014 tendo em vista que conforme os dados levantados no Sistema 

TC educa, disponível em https://pne.tce.mg.gov.br, apenas 543 do total de 777 ou 

seja, 69,88% das crianças de 4 e 5 anos encontram-se matriculados na educação 

infantil, quando deveria ter atingido a meta de 100,00% até 2016, evidenciando 

descumprimento do artigo 2083 , I e IV da Constituição Federal, e da Lei Federal nº 

13.005/2014;  
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b) Tendência de descumprimento da Meta 1B do Plano Nacional da Educação tendo 

em vista que conforme os dados levantados no Sistema TC educa, disponível em 

https://pne.tce.mg.gov.br, apenas 245 do total de 1468 ou seja, 16,69% das crianças 

de 0 a 3 anos encontram-se matriculados na educação infantil, sendo que o Município 

deverá atingir a meta de 50,00% até 2024;  

c) Cumprimento da Meta do IDEB no ano de 2017, anos iniciais e descumprimento 

nos anos finais, estabelecida na Lei Federal nº 13.005/2014 como a Meta 7, qual seja, 

“fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias 

nacionais para o IDEB (...)” e, portanto, o Município poderá também não alcançar a 

meta nacional em 2021, pois conforme tabela abaixo, em consulta ao sitio do INEP 

no endereço eletrônico (http://portal.inep.gov.br), apurou-se: 

IDEP 
Meta 2017 (.Lei nº 

13.005/2014) 

INDICE ALCANÇADO 

2017 (INEP) 

Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental 
5,5 5,7 

Anos Finais do Ensino 

Fundamental 
5,5 0,0 

d) Descumprimento da Meta 18 do PNE estabelecida na Lei Federal nº 13.005/2014 

no que se refere ao Piso Salarial Nacional tendo em vista que, conforme os dados 

encaminhados pelo Município via SICAP-Atos de Pessoal (relatório anexo extraído 

da folha do mês de agosto/18), o Município remunera os professores com valores 

mensais inferiores ao piso estabelecido pela Portaria nº 1.595, de 28 de dezembro de 

2017, no valor de R$ 2.455,35, pois, apenas 115 de um total de 135, ou seja, 85,18% 

dos Professores do Magistério do Município de Guaraí – TO, recebem valores mensais 

iguais ou superiores ao Piso estabelecido pela referida Portaria. Entretanto, conforme 

Relatório Folha de Professores (Anexo 01), dos 20 professores que recebem abaixo 

do piso, 16 recebem valores proporcionais a esse, se considerarmos a jornada semanal 

de 20 horas informada, restando 04 professores com valores mensais inferiores ao piso 

estabelecido pela Portaria nº 1.595, de 28 de dezembro de 2017. 

II - Ausência, no Plano Municipal da Educação, de estratégias e/ou medidas que 

colaborem, em âmbito municipal, para o resultado das estratégias previstas no Plano 

Nacional da Educação-PNE, conforme abaixo:  

a) Meta 1, estratégia nº 1.4 - estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, 

procedimentos e prazos para definição de mecanismos de consulta pública da 

demanda das famílias por creches. 

 

5.4. Face a análise das alegações de defesa e dos documentos apresentados pelo gestor, temos 

a manifestar o seguinte: 

 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

Primeira Diretoria de Controle Externo 

 

3 
 

5.4.1 - Item 3, I.1 "a" - Alegação de defesa 
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Análise técnica: 

Conforme justificativas e documentos apresentadas, a Gestora adotou providências tendentes 

a garantir o alcance da meta estabelecida para o atendimento em creche e o atendimento 

integral na pré-escola para crianças de 4 a 5 anos de idade observado o disposto no Plano 

Municipal de Educação e na parte final da Meta 1 da Lei Federal nº 13.005/2014 (Plano 

Nacional de Educação). Portanto, considera-se atendido. 

Item 3, I.1 "b" - Alegação de defesa: 

Justificativas dos Citados, anexo a Alegação de Defesa no item 3, I.1 “a” 

Análise técnica: 

Conforme justificativa e documentos apresentados, a Gestora adotará providências tendentes 

a garantir o alcance da meta estabelecida para o atendimento em creche e o atendimento 

integral na pré-escola para crianças de 4 a 5 anos de idade observado o disposto no Plano 

Municipal de Educação e na parte final da Meta 1 da Lei Federal nº 13.005/2014 (Plano 

Nacional de Educação). Portanto, considera-se atendido, tendo em vista, que este item será 

objeto de verificação em analise futuras, e sua reincidência será passível de sanções, de acordo 

com o RITCE. 

Item 3, I.1 "c" - Alegação de defesa 
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Análise técnica: 

Conforme justificativa e documentos apresentados, a Gestora adotou providências a garantir 

o alcance da Meta do IDEB no ano de 2017, anos iniciais e cumprimento nos anos finais, 

estabelecida na Lei Federal nº 13.005/2014 como a Meta 7, qual seja, “fomentar a qualidade da 

educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da 

aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB). Portanto, 

considera-se atendido. 

Item 3, I.1 "d" - Alegação de defesa 
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Análise técnica: 

Diante da justificativa e documentos apresentados, a Gestora cumpriu com o Piso 

Salarial. Portanto, considera-se atendido. 

Item 3, II. "a" - Alegação de defesa 
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Análise técnica: 

Conforme justificativa e documentos apresentados, o Gestor cumpriu com o citado na Meta 1, 

estratégia nº 1.4 - estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedimentos e 

prazos para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches. 

Pois, buscou todas as ferramentas de modo a adequá-lo aos moldes estabelecidos na Lei Federal 

nº 13.005/2014. Portanto, considera-se atendido. 

Dando continuidade ao trâmite legal, encaminhamos os autos ao Corpo Especial de 

Auditores para as devidas providências. 

 

É a Análise. 

  

Primeira Diretoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, aos 18 dias do mês de novembro de 2020. 

 

 

 
Raimundo Nonato de Araújo Sousa 

Técnico de Controle Externo 

Mat. 23.445-1 
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